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PROCURAÇÃO

Outorgante
Engenhonovo Comunicação Ltda., pessoa jurídica de direito privado, com sede
na Cidade do Salvador/Bahia, na Rua Frederico Simões, n.• 85, Ed.
Empresarial Simonsen, 1° andar, 'Bairro Caminho das Árvores, CEP n.o 41.820-
774, inscrita no CNPJ/MF sob o nO14.780.753/0001-71, neste ato representada
pelos sócios Carlos Eduardo De Almeida Fonseca, brasileiro, publicitário,
natural de Jequié/Bahia, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Estado
da Bahia, na Rua da Graviola, nO146, Caminho das Árvores, Ed. M. Mestre Calá,
apto. 2002, CEP: 41.820-360, portador da Cédula de Identidade RG 5759868-16
SSP/BA e inscrito no CPF/MF 492.339.555-91, e Fernando Antônio Gonzalez
Passos, brasileiro, divorciado, arquiteto, inscrito no CPF/MF sob o nO
064.810.605-59, portador da Cédula de Identidade nO00353607-63 SSP-BA,
residente e domiciliado na Rua Bicuiba, 1460, ap. 301, Patamares, CEP: 41.680-
050, Salvador/Bahia.

Outorgado
Tharryra Camera Hijazi, casada, publicitária, inscrita no CPF sob nO780.345.405-
44, residente. e domiciliada na Av. Alphaville, 451, cond. Forest Ville, apto. 901,
Edf. Figueira, CEP: 41.701-015, Salvador/Bahia.

Objeto ,
Representar a outorgante na Concorrência Pública sob o n.o 006/2023,
PROCESSO ADMINISTRATIVO TJ-ADM-2022/68910.

Poderes
Apresentar proposta, formular lances verbais, negociar preços e demais
condições, requerer vistas de documentos e propostas, manifestar-se em nome
da empresa, interpor e desistir de recursos, rubricar documentos, apresentar
declarações, assinar atas, firmar compromissos ou acordos e praticar todõs os
atos inerentes ao certame e indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do
presente mandato.

~.

Salvador, 15 de maio de 2023.

/



TRIGÉSIMA OITAVA ALTERACÃO-i CQHSOIJACÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRES IA

ENGENHONOVO COMUNICACAO LTDA

CNPJ (MF) SOb n." 14.780.753/0001-71
Pelo presente Instrumento particular e na melhor forma de dlrefto. as partes abaixo:

1. FERNANDO ANTÔNIO GONZALEZ PASSOS. brasileiro. nascldo em 241051t945. divorciado.

natural de Salvador/Bahia. arquitelo, portador da Cédula de ldenlldade RG n' 00353607.63 SSP.BA

e Inscrito no CPFJMF sob n." 064.810.605-59, resldenta e domiciliado na CIdade de Salvador,

ESlado da Bahia, na Rua Biculba. n.' 1460, apto. 011. Colina A, Patamares. CEP: 41.680-050;

2. TEREZA CRIST"'A VIEIRA DA SILVA, brasileira. nascida em 2311211957. divorciada, naturai de
MurftibalBahia, administradora. portadora da CédUla de Identidado RG n' 00983421-42 SSP.BA e e

inscrita no CPF/MF sob o n' 167.866.965-20, residente e domiciliada na Cidade de Salvador,

Eslado da Bahia, na Rua Alberto Valença, CCnd. Piluba Ville, Ed. Torre Toscana. n.' 114, aplo 804,
Pftuba. CEP; 41.810-825;

3. LAURA MELLO PASSOS, brasileira, nascida em 3010511976. casada pelo regime de comunhão

parcial de bens, natural de SalvadorlBahia, publicitária. portadora da Cêdula de Identidade RG n."

05302153.30 SSP-8A e Inscrita no CPFJMF n.' 918.729.285-87, residente e domiciliada na Cidade

de Salvador. Eslado da Bahia, na A1amada des Samambaias. n'. 375, Casa 55. Piatã. CEPo
41.650-230;

4. CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FONSECA. brasileiro. casado em comunhllo parcial de bens,

publicilário, natural de Jequlé/Bahia. portador da Cédula de Identidade RG 5759868-16 SSPIBA e

inscrito no CPFJMF 492.339.555-91. residente e domiciliado na Cidade de Salvador. Estado da

Bahia, na Rua da Graviola, n' t46, Caminho das Árvores. Ed. M. Mestre Calá. apto. 2002. CEPo
41.820.360;

5. BARTlRA LARANJEIRA PEREIRA. brasileira. casada em regime de separação lolal de bens,

publicitária, natural de Feira de SantanalBahia, portadora da Cédula de Idenlidade RG 06657310-60

SSPIBA e inserila no CPFJMF 606.006.675.53. residente e domiciliada na Cidade de Salvador,

Eslado da Bahia. na Av. Luis Viana Filho. sln. COnd. Le PARC, Torre 9. apto. 1504. Paralela. CEPo
41.730.101 ;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada. que gira nesta praça sob a denominação

social de "ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTDA". com sede na Cidade do Salvador, Estado da Bahia.

na Rua Frederico Simõas, n.' 85. Ed. Empresarial Slmonsen. I" andar. Bairro Caminho das Árvores. CEP

n.' 41.820.020. tnscrita CNPJ (MF) sob n.' 14.780.75310001.71. com seu ato conslnutlvo e última alteração

contratual arquivados na MM Junta Comerciai do Estado da Bahia sob n.' 29.2.0030701.5 e 97853197.

consoante despachos de 28/01/t981 e 25104/2019, respecllvamente, através deste Instrumento decidiram.

por unanimidade e na melhor 10nna ele direito. allerar seu contrato soeml. por lorça de cessão e

transferência de quotas de capital e, em seguida, promover a sua consolidação, medianté as condições B,./ 1
seguir articuladas: ,,~ ~

~~

~ ~
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CONnNUAÇÃO DA ALTERAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESARIA ENGENHDNDVD COMUNICAÇÃO UVA

PRIMEIRA CLÁUSULA - ENDEAECO

A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sko à Rua Frederico Slm6es, n.• 85, Ed.
Empresarial Simonsen, 1. andar, Bairro Caminho das Árvores, CEP n" 41.82()' 774,

SEGUNpA CLÁUSULA - qUADRO SOCIETÁRIO

Rellra.sc da sociedade a sócia TEREZA CRISTlNA VIEIRA DA SILVA. delentora de 84.150 (oitenta e

quatro mil cento e clnquenta) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a

RS 84,150,00 (okenta e quatro mQcento e cinquenta Reais).

TERCEIRA CLÁUSULA - CAPITAL SOCIAL Iart, 997. 111e IV do CCI2002>.

O capital anterior de AS 1,150,000,00 (um milhão cento e cinquenta mil reais) lotalmente integralizado

passa a ser de R$ 1.065.850,00 (um milhão se6&enta e cinco mil oitocentos e cinquenta reais). em moeda

corrente nacional, representado por 1.065.8SO (um milhão e sessenta e cinco mil e oitocentos e cinquenta)

quotas de capital. no valor nominal de RS 1,00 (um real) cada urna, totalmente subscrito e Integralizado.
cuja redução é decorrente a salda da sócia TEREZA CRISTINA VIEIRA DA SILVA. ficando assim

distribuldo pelos sócios:

~.ti'.\:.~.:::~:.~~I~ .~::.:.'~;::"~r.;::.••.•,;..J-.•••.~;\ 'j ; QUOTAS."!, :', YALOR. "$':; " '~FlERCENTU:AL:',. ." , ",.,.l ,j:~li~-.-.:•..•-, '~-':'~'.';~':"~Ij.:.
Fernando Ant6nio Gonzalez Passos 782.550 782,550,00 73,43%

Laura Meno Passos 168.300 168,300,00 15,79%

Ca~os Eduardo de Almeida Fonseca 57.500 57.500,00 5,39%

Sartira Laranjeira Pereira 57.500 57.S00,00 5,39%
TOTAIS 1.065.850 . :1.065.850,00 100,00%

- -

QUARTA CLÁUSULA. ADMINISTRAÇÃO

A Sociedade será administrada pelos sócios Femando Ant6nlo Gonzalez Passos e Laura Mallo Passos,

sempre em conjunto. com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a Sociedade, em

juizo ou fora dele, perante pessoas ffslcas ou jurrdlcas. estas de direho público ou privado, ficando

autorizadOS, na tonna conjunta acima. ao uso do nome empresarial, vedado. no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou na assunção de obrigações de 'favor. seja em beneticio de sócios
quotistas, seja em prol de terceiros.

Parágrafo Primeiro. Na ausência de um dos sócios administradores, as assinaturas proceder:io da
seguinte maneira:

I - O sócio administrador Fernando Ant6nlo Gonzatez Passos em conjunto com a sócia Bartira

laranjeira Peralra ou o sócio certos Eduardo de Almeida Fonseca;

11- A sócia administradora Laura Mello Passos em conjunto com a sócia Bar1lra LeranJelra Pereira ou o

sócio cerlos Eduerdo de Almeida Fonseca.

~
,IUCEB
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cONnNUAçAo DA ALl'FRAçAO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPREsAJuA ENGENHONOVD COMUNlCAçAO L7DA

Parágrafo segundo. Para o desempenho da representação e administração societárias, os sócios

administradores, sempre do modo conjunto como exposto no acaput" desta clâusula poderá praticar todo e

qualquer ato ordinário ou extraordinário de gestão, mesmo os que aqui não estejam explicitamente
enumerados, mas Inerentes à administração empresarial.

QUINTA CLÁUSULA - DECLARACAO DE DESIMPEDIMENTO

Os sócios Investidos nos cargos de Admlnls1radores da Sociedade, manifestando concordância com a

designação constante da décima quarta cláusula, assinam o presente, declarando. sob as penas da lei. que

não estio impedidos de exercerem a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por S9 encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos púbUcos; oU por crime falimentar. de prevaricação, peita ou suborno.

concussão, peculato; ou contra a economia popular. oontra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relaç6es de consumo, a fé pública, ou a propriedade.

Em consequência das alterações contratuais aqui processadas e das que doravanla convencionam e para

melhor entendimento. resolvem CONSOUDAR o ConlrBlo SocIal da Sociedade. o qual passará a vigorar

como instrumento único. com revogação dos Instrumentos de datas precedentos, ostentando o CONTRATO

SOCIAL CONSOUDADO a seguinte redação:

CONSOLlDACAo DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ (MF) sob n•• 14.780.753/oo01-71

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito. as partes abaixo:

1. FERNANDO ANTONIO GONZALEZ PASSOS, brasneiro, nascido em 24/0511945, divorciado,

natural de SalvadorlBahia, arquneto. portador da Cédula de Identidade RG n" 00353607-63 SSP.BA

e Inscrito no CPFIMF sob n." 064.810.605-59, residente e domiciliado na Cidade de Salvador,

Estado da Bahia, na Rua B1cufba. n."1460, apto. 011, Colina A, Patamares, CEP: 41.680-050;

2. LAURA MELLO PASSOS. brasileira, nascida em 3010511976, casada pelo regime de comunhao

parcial de bens, natural de SalvadorlBahla, publichária, portadora da Cédula de Identidade RG n."

05302153-30 SSP-8A e Inscrlla no CPFIMF n." 918.729.285-87, residente e domiciliada na Cidade
de Salvador, Estado da Bahia. na Alameda das Samambaias, nO. 375, Casa 55, Piatã, CEPo

41.650-230;

3. CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FONSECA, brasileiro, casado em comunhão parcial de bens,

publicllário, natural de JaquiélBahia, portador da Cédula da Identidade RG 5759868.16 SSPIBA e \1\
inscrito no CPF/MF 492.339.555.91. residente e domiciliadO na Cidade de Salvador, Estado da t \
Bahia, na Rua da Graviola, n" 146, CaminhO das Árvores, Ed. M. Mestre Calá, apto. 2002, CEP: ~

41.820-360: 11 .-- J~á~ma3deU
~~ \f\
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COf'mNUAÇÃO DA ALTERAÇÃO E CONSOUOAÇÃO CONTRATUAL DA
SOcIEDADE EMPREsARIA ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA

4. BARTIRA LARANJEIRA PEREIRA. brasileira, casada em regime de separação lotai de bens,

publicitária, natural de Feira de SantanalBahle. portadora da Cédula de Identidade RG 06657310-60

SSPIBA e Inscrna no CPFIMF 606.006.675-53. residente e domlciftada na Cidade de Salvador.

Estado da Bahia. na Av. Luis Viana Filho. sln, Cond. Le PARCo Torre 9, aplo. 1504, Paralela, CEPo

41.730.101;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária fimRade, que gira nesta praça sob e denominação

social de "ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTDA", com sede na Cidade do Salvador. Estado da Bahia,

na Rua Frederico Simões, n .• 85, Ed. Empresarial Simonsen, 1. andar, Bairro caminho das Árvores, CEP

n.' 41.820-774.lnscma CNPJ (MF) sob n.'14.780.7531OO01-71, com seu ato constnutivo e Ollima alleração

contratual arquivados na MM Junta Comen:lal do Estado da Bahia sob n •• 29.2.0030701.5 e 97853197,

consoante despachos de 28101/1981 e 25/0412019, respectivamente, através deste Instrumento decidiram,

por unanimidade e na melhor 'orma de direito. promover a sua consolidação. mediante as cláusulas e

condlçóes a seguir articuladas:

1- DENOMINACÃO. SEDE. FORO. PRAZO DE DURACÃO E OBJETO SOCiAL

PRNEIRA CLÁUSULA - RAZÃO SOCIAL. SEDE E FILIAL (Art. 997. 11.CC!20021.
A sociedade gira sob a denomlnaçáo social de "ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTDA". com sede na

Cidade do salvador. Estado da Bahia, na Rua Frederico Simões, n .• 85, Ed. Empresarial Simonsen, 1.

andar, Bairro caminho des Arvores, CEP n,' 41.820.n4.

SEGUNDA CLÁUSULA - A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar Imal ou outra dependência,

conforme sua própria convenlêncla, mediante alleração contratual assinada pelos sócios quolistas e

averbada perante JUCEB.

PARÁGRAFO ONlCO - A sociedade possui, além de sua sede. a seguinte filial:

A filial da Sociedade inscrita no CNPJ sob o n. 14.780.753/0002-52 e Número de Identificação do Registro

de Empresas - NIRE na Junta Comercial do Distrito Federal - JCOF sob n. 53900258946 tem seu endereço

aherado para: SHN QUADRA 01 AREA ESPECIAL A, BLOCO D, SETOR HOTELEIRO IBRASD./A - DF

SALA 804/805, FUSION WORK & UVE - BRASILlA - DF- CEP 70701.040.

QUARTA CLÃUSULA. PRAZO DE DUBACÃO (Art. 997.11. CCi2002).

A sociedade Iniciou as alivldades em 28101/1981 e possui prazo de duração por lempo indeterminado.
Página 4 de 11

TERCEIRA CLAUSULA - OBJETO SOCIAL (Art. 997. !I. CCI2OO2l.

O objelo social da sociedade é: prestação de serviços de agência de publicldede e propaganda incluindo as

atividades de planejamento, intermediação entre anunciantes e verculos. mediante comisstonamento. bem
como atividades complementares e vinculadas 11atividade principal, sendo que todas as atividades descr~as

poderão ser exercidas no mercado nacional, como também no mercado internacional, sob a forma de

exportação.
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CONnNuAçAo DA AL'/!;RAçAO E CONSOUOAÇÃO CONT1lA7tJAL DA
SOCIEDAOE EMPREsARIA ENGENHONOVO COMUNICAçAO LroA

QUINTA CLÁUSULA. FORO
As pattes elegem o toro da Comarca de SalvadorlBahia. para a solução de qualquer Iitfglo decorrente da
execuçlio do que se contém no presente Instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais priVilegiado

que seJa.
11- CAPITAL SOCIAL E QUOTAS

SEXTA CLAUSULA - CAPrrAL SOCIAL E QUOTAS tart. 99Z li' e IV do CCI2002),
O capital Social constltuldo é de A$ 1.065.850,00 (um milhão sessenta e cinco mil oitocentos e clnquenta

reals), totalmente Integralizado em meeda corrente naclonel, representado por 1.065.850 (um mHhão

sessenta e cinco mil oitocentos e cinquenta) quotas de capllal, com valor unitário de R$ 1,00 (um real), e

assim distribufdo entre oS sócios da Sociedade:

'/r-'8 '.'i~"rJw-" -;:~--i""'l~::~IOS . ~:- .." ..~~""'!lI"'''' " Q'J.PTAS'~ f' •.••VALt?!I.R$ . riPERCENrUAL:.!.~:<l:~:;';":,'.. ' i.~~.~'..-. -'. l~: ' ..;' --~"~'~"':~~'~ 1{:-'.:--:,. ";.:1. ~..- ',. - ..:~-, .
Femando Antônio Gonzalez Passos 782.550 782.550,00 73,430/0

Laura Mello Passos 168.300 168.300,00 15,790/0

Carlos Eduardo de Almeida Fonseca 57.500 57.500,00 5,39%
Bartira laranjeira Pereira 57.500 57.500,00 5,39%

TOTAIS U165.850 1.0&5.850,00 . 100,l1O%. . .. ...

PARÁGRAFO ÚNICO - A rasponsabilidade de cada sócio é restrlla ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidarlamente pela Integralização do capkal social (Art. 1.052, CCJ2002).

sÉTIMA CLÁUSULA

As quotas são indMsfveis em relação à sociedade e não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas
ou gravadas, totel ou parcialmente. a qualquer titulo, exceto mediante autorização dos sócios que

representem a maioria absoluta do capital social. A cessão das quotas obedecerá ao procedimento
estabelecido na Oitava, Nona e Décima Cláusulas.

UI. CEssA0 DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFER~NC!A

OITAVA CLAuSULA

As quotas somente podarão ser cedidas a terceiros após terem sido oferecidas preferencialmente aos
sócios, mediante notificação escrita, com prazo mrnfmo de 30 (trinta) dias, para que estes possam exercer.
ou não. o direito de preferência.

PARÁGRAfO pRIMEIRO - A notificação deverá conter a quantidade de quotas otertadas e o preço por

elas pnstendido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de mais de um sócio manifeslar a intenção de exercer o direito de

preferência, a cessão das quotas se Iará na proporção das quotas que possuir cada um dos pretendentes.

~
,IUCEB
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CONTINUAÇÃO DA AL1FRAÇÃO E CONSOUDAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA

Se apenas parte de os sócios exercerem esse dlreno, os demais poderão einda, no prazo adicionai de 10

(dez) dias, adquirir o remanescente de quotas disponrvels, mediante rateio,

PARÁGRAfO TERCEIRO - Decorridos os pr••.•os previstos na OITAVA CLÁUSULA. e não lendo sido

adquiridas, pelos demais a6clos, as quotas oferecidas pelo sócio cedente e ou retirante, poderão ser

oferecidas a terceiros. estranhos li. sociedade, estando a transferência a estes, todavia. condicionada à
aprovação na reunião de sócios, especialmente designada para este fim, deliberando os sócios pela maioria

do capnai social.

NONA CLÁUSULA

Na hipótese da venda. cessão ou transferência de quotas não serem aprovadas na reunião prevista no
capul desta cláusula, uma segunda reunião será realizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, objetivando
reanallsar o assunto.

PARÁGRAFO pRIMEIRO - Caso na segunda reunião, a venda, cessA0 ou transferência de quotas não

venha a ser aprovada, a Sociedade estará obrigada a adquirir as quotas do sócio retirante ou excluldo pelo

critério disposto no ano 1.031 do Código Civil, ut"lzando para pagamento reseNas de lucros acumutados se

houvert ou, se inexistentes ou Insuficientes. com a redução do respectivo caplral social.

PARÁGRAfO SEGUNDO - Na hipótese do parágrafo antecedente, as quotas liquidadas pela Sociedade

serão 'pagas em dinheiro, em até 24 (vinte e quatro) prestações iguais, mensais e sucessivas, incidindo

sobre o saldo devedor correção monetária da variação do IGP-M/FGV ou, na extinção deste Indice, por

outro oficial que lhe sirva de sucedâneo. devendo a primeira prestação ser paga 'trinta dias após a

realização do balanço especial levantado nos termos do art. 1.03t do Código Civil, para o que a Sociedade

terá o prazo de até 60 (sessenta) dias, incidindo a correção monetária. entretanto, a partir da data do
evento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Para fins de liquidação das quotas do sócio, mediante o reembolso do seu

valor patrimonial pela Sociedade, seja com reservas de lucros acumulados. seia com a redução do

respectivo capital sociaf, poderão os sócios, desde que deliberando por unanimidade., estabelecer

metodologia prévia de avaliação das quotas. confonne critérios contábeis. financeiros e gerenciais

usua1mente aplicáveis às especificidades da Sociedade. seu objeto social, tipo de acervo patrimonial e

caracterlsticas operacionais e mercadológicas, mediante Instrumento de Acordo de Quotistas e se aplicará

aos eventos que ocorrerem a partir de sua aprovação em reunião de sócios. convocada para esse 'Im.

DÉCIMA CLÁUSULA

A sociedade somente poderá exercer o direito de preferência à aquisição total ou parcial das quotas, se os

sócios não o exercerem nos prazos acima, preferencialmente aos terceiros. estranhos à Sociedade,
observando que esta aquisição se faça sem prejulzo do capftal social ou das reservas de cap"a1, para lanto

devendo utilizar os recursOs das reservas de lucros. Nesta hipótese, as quotas adquiridas permanecerão em

tesouraria pelo prazo mAximo de 180 (cento e oUenta) dias e, se não forem alienadas nesle prazo, a

Sociedade deverá promover a redução do capital social no montante equivalente ao valor nominal das
Pã ina6de11
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CONTINUAÇÃO DA ALTl'RAÇÃO fi CONSOUDAÇÃO CONTRA7VAL OA
SOCIEDADE EMPRESÁRIA ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA

quotas, revertendo o seu valor para a conta de lucros que originariamente disponibilizou os recursos para as

quotas em tesouraria.:

DÉCIMA PRIMEIRA CLÁUSULA

A cessão a terceiros não sócios, de quotas em têSourarla, adquiridas pela Sociedade com reservas de

lucros, sobre cujas quotas já tenha havido renúncia do direito de preferência pelos sócios. poderá sor fotta a

um ou mais sócios adventlclos, devendo a escolha desles ser aprovada pelos sócios representallvos de

maioria ebsoluta do capltal social.

DÉCIMA SEGUNDA CLÁUSULA

Decorrido o prazo de preferência e adquirida pelos sócios, pela Sociedade ou por terceiros. as quotas em

tesouraria. haverá reunião dos sócios para que seja aprovada a modificação do Contrato Social. nos termos

da Lei n." 10.40612002.

DÉCIMA TERCEIRA CLÁUSULA

OS novos sócios somente poderão ser admitidos mediante a adesão e anuência a todos os demais ajustes
e termos de Acordos de Quotista firmados até então.

IV" ADMIMSIRACAO
DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA

A Sociedade será adminlstreda pelos sócios Femando Anl&nlo Gonzalez Passos e Laura Mello Passos,

sempre em conjunto, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a Sociedade, em

JuIzo ou fora dele, perante pessoas IIslces ou jurldlcas, eslas de direito público ou privado, ficando

autorizados, na forma conjunta acima, ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades

estranhas ao interesse social ou na assunção de obrigaç5es de favor. seja em beneficio de sócios

quotistas. seja em prol de terceiros.

Parágrafo Primeiro. Na ausência de um dos sócios administradores, as assinaturas procederão da

seguinte maneira:

I - O sócio administrador Fernando Antônio Gonzalez Passos em conjunto com a sócia Banira

LaranJelre Pereire ou o sócio Cerlos Eduardo de Almelde Fonseca;

11- A sócia administradora Laura Mello Passos em conjunto com a sócia Bartira Laranjeira Pereira ou o
sócio Cerloa Eduardo de Almeida Fonseca.

Parágrafo segundo. Para o desempenho da representação e administração societárias. os s6cios

administradores, sempre do modo conjunto como exposlo no "cepul" desta clAusula poderA praticar todo e

qualquer ato ordinário ou extraordinário de gestão, mesmo os que 'aqui não estejam explicitamente

enumerados, mas Inerentes à administração empresarial.

)(\
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CONTlNUAÇÃO DA ALTERAçAo IõCONSOUOAÇÃO CONTRATUAl. OA
SOClIõi>AOIõ EMPRESÁRIA ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO L1DA

DÉCIMA QUINTA CLÁUSULA
A Sociedade poderá designar adminls1radores não s6cios, devendo essa designação ler a aprovação de, no

mínimo. 213 (dois terços) do capnal social enquanto este estiver totalmente Integralizado, ou, se no

momento da designação, o cepltal estiver pendente de integrelização, pela unanimidade dos sócios,

observandlHõs, neste caso as formalidades dispostas nos arts. 1.061 a 1.063. 1.012 e parágrafo único do
art. 1.019 do Código Civil.

DÉCIMA SEXTA CLAUSULA

O (s) administrador (es) tem o dever de diigéncia e laaldade. nos termos estabelecidos no Art. 1.011, da Lei

".a 10.406. de 2002. bem como fica obrigado a prestar contas e informações aos demais sócios, da sua
administração, apresenlando-Ihes balancetes mensais, inventário anual. relatóriO da administração,
demonstrações financeiras e respectivo Balanço Social, quando do encerramento do exercfcio social. ou
excepcionalmente quando solicitado por escrito e com antecedência rnfnima de '10 (dez) dias.

PARAGRAFO ONlCO - São expressamente vedados. sendo nulos de pleno direito com relação à
sociedade. todos os atos dos administradores não sócios ou de qualquer procurador que a envolva em
obrigações relativas a neg6cios ou operações estranhas ao objeto social. tais como avais, endossos ou
quaisquer garantias em 'avor de terceiros.

DI5C!MA SÉTIMA CLÁUSULA - REMUNERAÇÃO

OS sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal. a titulo de "Pro Labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

V. REUNIÃO DE QUOTISTAS E DEUBERAÇÕES SOCIAIS

DÉCIMA OITAVA CLAUSULA

Serão da competência exclusiva dos sócios, decidindo estas por maioria qualificada de 213 (dois terços) de

votos, contados segundo o valor nominal das quotas de cada um, as deliberações que tratem sobre:

PABAGRAFO ÚNICO. Será exigida aprovàção com o quorum qualificado de 85% (oitenta e cinco por

cento) do capital social para as deliberações sobre aquisição ou alienação de bens imóveis do ativo fixo
societãrio. assim como para a constituição de Ônus ou gravames reais sobre eles. quer de natureza
hipotecária. quer fidejussória.

(a) aprovação das contas da administração; (b) designação a destnulção dos administradores e da fi.ação

da sua remuneração; (c) modiflCaçáo do contrato social, cisão, Incorporação, 'usão, dissolução da

sociedade ou cessação do estado de liquidação; (d) nomeeção e destituição de liquidantes e julgamento

das suas contas; (e) padldo de recuperação judicial ou extrajudicial e autolaléncia (Lei nO11.10112005); (f)

contratação de empréstimos linaneelros; (e) constnulção de procuradoras.
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CONTlNUAçJl.O DA ALTERAÇÃO E CONSOUOAÇÃO CONTRATUAL DA
SOCIEDADE EMP1IEsARIA ENGENHDNOVO COMUNICAÇÃO LTOA

Dt:CIMA NONA CLÁUSULA

Nos quatro meses seguintes ao término do exerdcio social, os sócios deliberarão sobre as contas do
administrador (Alts. 1.078, CCI2002).

VlGESIMA CLÁUSULA

A reunião de quotistas serã convocada polo (s) Administrador (es), com antecadêncla mlnlma de 10 (dez)

dias, mediante a expedição de cartas convocatórlas, com local. data, a hora e a ordem do dia. Os quotistas

poderão requerer ao Administrador a convocação da reunião. indicando. desde logo, a matéria a ser
deliberada, apllcando-se à espécie o disposto nos fi fi 2" e 3' do art. 1.072 do Código Civil.

VI- RETIRADA. EXCLUSAo DE SÓCIO E RESOLUcAo DAS QUOTAS

VIGt:SIMA PRIMEIRA CLÁUSULA

É reçonhecido aos sócios o direito de promoverem a exdusBo. mediante alteração do contmto social, do

sócio culpado de faka grave ou violação dos deveras associativos, para os efeitos desla cláusula: a) abuso

de poder. prevaricação' ou incontinência de conduta; b) eoncorrência desleal à sodedade: c) infração ou
falta de exalo cumprimento dos deveres do s6clo; d) protesto de tltulos da emissão de sóclo; e) declaraçlio

de devedor remisso pelas Fazendas Públicas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio somente podem promover e requerer a exclusão, após apresentadas

cópias autenticas de certidões ou decisões judiciais que atestem e comprovem a situação Irregular do sócio
a ser removido.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão de pleno dlreno, excluído da sociedade o sÓCiodeclarado falido ou cujas

quolas tenha sido liquidada nos termos do parãgrafo ~nlco do art. 1,026 da lei n° 10.40612002,

V!G':SIMA SEGUNDA CLÁUSULA - SUCESSÃO

Ocorrendo a retirada de sócio, será, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorrência, levantado um

balanço especial que lev81á em conta os valores de mercado. Os haveras do sócio retirante serão pagos

em 12 (doze) prestações mensais. devidamente corrigidas, a partir da data da retirada, ap!icando-se o
quanto previsto nos parágrafos segundo e terceiro da nona clãusula.

Y'G~SIMA TERCEIRA CLAUSULA

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade conlinuará suas atividades com os herdeiros,

sucessoras e o incapaz. Não sendo posslvel ou inexislindo Interesse destes ou does) s6clo (s)

remaneSCénte(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verifICada em balanço especialmente levantado, aplicando-se o quanto
previsto nos parágrafos segundo e 1erceiro da nona cláusula.
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COr>n1NUAÇÃO DA ALTERAÇÃO E CONSOUOAÇÃO CONTRATUAL DA
SOQEDADE EMPRESÁRIA ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA

VIGÉSIMA QUARTA CLÁUSULA

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu
s6cio. (Art. 1,028 e 8n.1.031. CCI2002).

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese de exclusão de um dos s6clos ou IIquid8ção de quotas de sócio
hIlecido, o capitlll social sofrerá a respecttva redução, s81vo eventual complementação pelo (s) sócio (s)

remanescente (s).

VII- DEMONSTRACÕES FINANCEIRAS. CONTÁBEIS E SOCIAIS

VIGÉSIMA QUINTA CLAUSULA

Nos quatro meses subsequentes ao término do exercrcio social. que coincidirá com o ano civU. os
administradores prest8rão contas justlflcad8S de sua administração, com a elaboração do inventário,

balanço patrimonial e balanço de resultado econOmfco, sendo distribuídos aos sócios, na proporção de suas

quotas, os lucros ou perdas apuradas (Art. 1.065. CCI2002).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. O lucro liquido apurado, deduzidas as provisões pennitidas pela legislação em

vigor. será rateado entre os sócios na proporção de suas quotas de participação na Sociedade,

contabilizado em reservas livres, ou mantido em conta especifica. se assim melhor convencionarem. Os
prejurzos verificados. por Igual, serão rateados entre os sócios na proporção de suas quotas, ou, se for o
caso, mantidos em conta especrtica para futura compensação COm lucros ou reservas. na tonna preceituada
na legislação societárl8 e fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A distribuição de lucros aos sócios poderá, confonne ressalva contemplada

pelo art. 1007 do Código Civil, ser efetuada de maneira não proporcionai às quotas do capital social, desde
que aprovada pela unanimidade dos sócios.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Existindo lucros na Sociedade, a distribuição aos sócios poderá ser efetuada
antes do encerramento do exercício social.

VIII. DA TRANSFORMAÇÃO, INCORPORACÃO, FUSÃO E CISÃO DA SOCIEDADE

V!GIâSlMA SEXTA cLAUSULA

As deliberações sobre transfonnação, Incorporação, fusão. cisão e alteração contratual da Sociedade serão
tomadas na forma disposta na décima oitava cláusula.

IX - DESIMPEDIMENTO

VIGÉSIMA SÉTIMA CLÁUSULA. DECLARACÃO (Art. 1.011, li 1•• CCl2OO21,

Os sócios Investidos nos cargos de Administradores da Sociedade. manifestando concordância com a

designação constante da décima quarta cláusula, assinam o presente, declarando. sob as penas da lei, que

não estão impedidos de exercerem a administração da Sociedade, ~r lei especial. ou em virtude de
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oondenaçllo criminal, ou por se encontrarem sob os efeftos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos plHllicos; ou por crime falimentar. de prevericaçllo. pefta ou suborno.
concus&ao. peculato; ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro nacional. contra normas de
defesa da ooncorlêncla. contra as relaç6es de consumo. a fé PIlblica. ou a propriedade.

x •DISPOStCOES GERAIS

VIGÉSIMA OITAVA cLÁUSULA - DECLARACãO fArt. 1.0".61., CC/20021
Os endereços dos s6cios. oonstantes neste instrumento &ao validos para o encamlnhemento de
convocaçOes. cartas. avisos e demais comunicaç6es. relativamente aos atos socletérios de seu interesse.

PARÁGRAFO pRIMEIRO. É de exclusiva responsabilidade dos sócios e dos demais signatários manterem
seus dados cadastrais atualizados junto á sociedade, fazendo-o sempre de forma escrita.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica acordada. no presente, que a sociedade realizará. a cada 03 anos.
audftorla fiscal/contábil no balanço patrimonial da empresa, através de empresa independe. tendo a mesma
compatência técnica devidamente comprovada pare a realizaçllo do cftado serviço.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Em casos omissos aplicar,se-lo os dlsposftivos da Lei Federal n. 6.404/1976 -
Lei das S/A. E subsidiariamente, caso ainda persista lacuna. aplicar-sH o quanto disposto na Lei Federal
n.10.40612002.

E. POR ASSIM ESTAREM JUSTOS E CONTRATADOS, assinam o presente instrumento. para que
produza os efe~os legais e necesSários. devendo após as assinaturas. uma das vias ficar arquivada na
M.M. Junta Comerciai do Estado da Bahia.

Salvador/Bahia. 30 de Setembro de 2019.
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DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

Fernando Antônio, Gonzales Passos, brasileiro, divorciado, natural de Salvador/Bahia,
arquiteto, portador da cédula de identidade RG 00353607-63 SSP-Ba e inscrito no CPF/MF
sob o número 064810605-59, residente e domiciliado na Cidade de Salvador, Bahia, na
Rua Bicuiba, 1460, colina A, ap011, Patamares, CEP 41.680-050, Carlos Eduardo de
Almeida Fonseca, brasileiro, casado, com comunhão parcial de bens, publicitário, natural
de Jequié/Bahia, portador da cédula de identidade RG 5759868-16 SSP/BA inscrito no
CPF/MF 492339555-91, residente e domiciliado na cidade de Salvador, estado da bahia,
na rua da grviola, 146, Caminho das árvores, edf. M. Mestre Cala ap 2002, CEP 41820-
360, como representantes devidamente constituídos de Engenhonovo Comunicação LIda,
pessoa juridica de direito privado com sede na Cidade do Salvador/Bahia, na Rua Frederico
Simões, 85, Edf Empresarial Simonsen, 10 andar, Caminho das árvores, CEP 41.820-774,
inscrita no CNPJ/MF sob o n o 14.780.753/000-71, doravante denominada LICITANTE, para
fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei,
em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira
independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou
de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato desta
licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer
outro participante potencial ou de fato desta licitação quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer
integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho
plenos poderes e informações para firmá-Ia.ç~' 20:, ma;od,2023

ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA ENGENHO OVO COMUNICAÇ
CNPJ: 14.780.753/0001-71 CNPJ: 14.780.753/0001-71
FERNANDO ANTONIO GONZALES CARLOS EDUARDO DE ALM
PASSOS SÓCIO DIRETOR
SÓCIO DIRETOR

ENGENNONOVO



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei
Complementar nO123/06, que:
(X) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa
de pequeno porte.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição
de MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94°
do art. 3° da Lei complementar nO123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que
se reporta o 94° do art:3° da Lei complementar nO123/06, alterada pela Lei Complementar
n0147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação,
declaramos: .
() Para os efeitos do inciso 11 do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo
184, do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo
diploma e da obrigatoriedade de deélara~ ocorrências posteriores.
( ) Píúa os' efeitos do 91° dp art. 43 da Lei complementar nO123/06, haver restrição na
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo
de 5 (cinco) dias úteis: cujO' te~m6 .inicial corresponderá ao momento da declaração do
vencedor do certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública,
cientes de que: a não-reg-ularização' da documentação, no prazo previsto implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual'
nO9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I.

O sigm'ltário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante
legal da' entidade e assurlie' o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão
competente é à entidéde contratante, qualquer alteração relativa ao enquadramento,
reenquadramento ou desenquadramEmto da situação acima declarada.

Sa,•• do' 20de maló de 2"'~. ~ ).

ENGENHõõCOMlJ;AÇÃOLTDA.
'CNPJ: 14,780.753/0001-71

FERNANDO ANTONIO GONZALEZ PASSOS - SÓCIO DIRETOR
.' . fi! I' V

ENGENHONO O COMUNICAÇÃ LTOA. ~
CNPJ: 4.780.753/0001-7

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FONSEC - SÓCIO DIRETOR

ENGENHONDVO
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DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE.L1CITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de' Lei, que a empresa ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO

LTOA, inscrita no CNPJ 14.780.753/0001-71, NÃO INCORRE em nenhuma das

. hipóteses deliberadas no art. 10 do Decreto Judiciário. na 95/14, bem como da

Resolução do CNJ na 229/16.

Salvador 20 de maio de 2023.. .

ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO LTOA.
. 'CNPJ: 14:780.753/0001-71

FERNANDO ANTONIO GONZALEZ PASSOS - SÓCIO DIRETOR

ENGENHONO O COMUNICAÇ LTOA.
. :' CNPJ: 4.780.753/0001- 1

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA FONSE A- SÓCIO DIRETOR

. :

ENGENHONOVO
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART- 1° DO DECRETO JUDICIÁRIO N°

95/14 e Resolução do CNJ nO 229/16

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa ENGENHONOVO COMUNICAÇÃO

LTOA., inscrita no CNPJ ,14.780.753/0001-71, NÃO INCORRE em nenhuma das

hipóteses deliberadas no art. 10 do Decreto Judiciário na 95/14, bem como da

Resolução do CNJ na 229/16.

Salvador 20 de maio de 2023.

'ENGENHONO CO NICAÇ
. CNPJ: 14.780.753/0001-71

FERNANDO ANTONIO GONZALEZ PASSOS - SÓCIO DIRETOR

ENGENHON VO COMUN AÇÃO LTOA.
. CNP : 14.780.753/ 001-71

CARLOS EDUARDO DE ALMEIDA F NSECA- SÓCIO DIRETOR
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EN6ENHONOVO
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